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Senhor Presidente;

Em atenção ao Ofício de n" 089/25, datado de 29 de abril de 2025,

através do qual nos encaminha a Indicação de n° 0289/25, da autoria do nobre Vereador Roberto

Henrique de Oliveira França, apresentada durante a 13a Sessão Ordinária, da 1a Sessão Legislativa,

da 15a Legislatura, realizada em 29 de abril de 2025, temos a informar que a Secretaria competente

junto a Guarda Civil Municipal está alinhando uma força conjunta para atender à solicitação em

relação ao estabelecimento está em conformidade ou não com a Legislação de Postura Municipal.

Nestes termos; respeitosamente.

WEBER MAGANHATO

PREFEITO MUNICIPAL DE VOTORANTIM

Excelentíssimo Senhor

RODRIGO DE MELO KRIGUER

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Votorantim/SP.


